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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser entre-
gues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de Governo, 
em disquete e com cópia em papel, das 8 h às 15 h.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti
Subsecretaria de Governo

“AVISO DE LICITAÇÃO”
CONVITE N.º 006/2013

SOB O SISTEMA DE MENOR PREÇO POR ITEM

Processo n.º 15-1894/2013

1.   DO OBJETO -
1.1. Consiste na aquisição de material permanente: 4 (quatro) 
geladeiras, 35 (trinta e cinco) mesas de reunião, 10 (dez) mesas 
para refeição, 5 (cinco) televisores e 16 (dezesseis) microondas a 
serem utilizados nas Unidades Básicas de Saúde subordinadas à 
Secretaria Municipal de Saúde de São João de Meriti. 

Abertura: 04 de outubro de 2013.
HORÁRIO: 15:h00m 

Retirada do Edital (mediante apresentação do Convite): Avenida 
Presidente Lincoln, s/n – 3.º andar, Sala 310 - Jardim Meriti – São 
João de Meriti – RJ. De segunda à sexta feira, das 14 às 17:00hs, 
mediante a entrega de duas resmas de papel A4 e a disponibiliza-
ção de 01 (um)pen drive ou CD para gravação do Edital. Tel. (21) 
2662-8022 

WALTER SANTOS WILMES 
Presidente da CPL

PORTARIA Nº. 069 /2013 GAB-SEMUS.

‘’Apurar desvio de conduta e quebra de hierarquia de servidor 
médico no âmbito do Pam–Meriti’’

O Secretário Municipal de Saúde de São João de Meriti, no uso 
de suas atribuições legais, fundamentadas no art. 60, IV, da Lei 
Orgânica Municipal:

R  E  S  O  L  V  E: 
Art. 1°. DESIGNAR os servidores: Benito Accetta, Mat. 76.131, 
Fábio dos Santos Carvalho Mat. 10.157, Patrícia Carvalho Coelho 
Mat. 94.429 para, sob a presidência do primeiro, integrarem a 
Comissão de Sindicância. 

Art. 2°. O Presidente deverá designar, dentre os integrantes da 
Comissão, um servidor para secretariar os trabalhos.

Art. 3°. A presente Comissão de Sindicância terá o prazo de 30 
(trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, prorrogável por mais 30 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Convênio nº 24/2013
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como conve-
nente e a Entidade Associação Educacional Francisca Nubiana da 
Silva, como conveniada.
Objeto: Execução e manutenção de creche e educação infantil de 
crianças de zero a seis anos de idade, primeira etapa da Educação 
Básica, para atendimento a 156 (cento e cinqüenta e seis) crianças, 
sendo 140 (cento e quarenta) alunos da pré-escola, em tempo parcial, 
e 16 (dezesseis) alunos da creche.
Prazo:  da assinatura do presente até 31/12/2013.
Valor: 31.885,20 (Trinta e um mil, oitocentos e oitenta e cinco 
reais e vinte centavos)
Nota de Empenho: 380.
Fundamento: Proc. nº 2596/2013 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 09/09/2013
                           

PROCURADORIA GERAL

PROCURADORIA GERAL

P O R T A R I A Nº 5364/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a partir de 15 de setembro de 2013, ELIANE DA 
COSTA DE SOUZA – matrícula nº 76782, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-IV, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de setembro de 2013.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5405/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 01 de agosto de 2013, OLGA 
MENDRADE DE MATOS - Matrícula nº 24825, como Agente 
de Patrimônio da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Igualdade Racial, bem como para posterior esclarecimento junto 
ao Tribunal de Contas do Estado, conforme solicitação contida no 
Ofício SEMDHIR Nº 289/2013 - Ref. Processo nº 10857/2013.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de setembro de 2013.
          

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 5540/2013-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                            
R E T I F I C A R, os termos da Portaria nº 5335/2013-SEMAD, 
publicada no DOM Nº 3791 de 17.09.13, onde se lê: Agente Edu-
cativo de Creche, GFB Classe I, leia-se: Agente Educativo de 
Creche, GFM Classe I.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 24 
de setembro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 5541/2013-SEMAD

(trinta) dias, devendo ser observadas as disposições da Legislação 
aplicável à espécie.

Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

São João de Meriti, 10 de setembro de 2013.

OSCAR BERRO
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº. 072 /2013 GAB-SEMUS.

O Secretário Municipal de Saúde de São João de Meriti, no uso 
de suas atribuições legais, fundamentadas no art. 60, IV, da Lei 
Orgânica Municipal:

R  E  S  O  L  V  E: 
Art. 1°. DESIGNAR os servidores: Ana Paula Fernandes da Silva, 
Mat. 76.718, Alcemir Tebaldi Júnior, mat. 94.465, Renato Codeceira 
Lopes Gonçalves, mat. 76.610, Cláudio Ramos de Oliveira Maga-
lhães, mat. 76.224 para, sob a presidência do primeiro, integrarem 
a Comissão de Sindicância. 

Art. 2°. O Presidente deverá designar, dentre os integrantes da 
Comissão, um servidor para secretariar os trabalhos.

Art. 3°. A presente Comissão de Sindicância terá o prazo de 30 
(trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, prorrogável por mais 30 
(trinta) dias, devendo ser observadas as disposições da Legislação 
aplicável à espécie.

Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

São João de Meriti, 27 de setembro de 2013.

OSCAR JORGE BERRO
Secretário Municipal de Saúde

Processo N.° 15-777/2013
Requerente: SEMUS

Assunto: PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº.  003/2013.

D E C I S Ã O

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                            
R E T I F I C A R, os termos da Portaria nº 5351/2013-SEMAD, 
publicada no DOM Nº 3791 de 17.09.13, onde se lê: Agente Edu-
cativo de Creche, GFB Classe I, leia-se: Agente Educativo de 
Creche, GFM Classe I.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 24 
de setembro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO
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Processo N.° 15-2025/2013
Requerente: SEMUS

Assunto: PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº.  013/2013.

D E C I S Ã O
  
I – À luz dos pareceres da Assessoria Jurídica SEMUS e do Controle 
Interno SEMUS, RATIFICO e HOMOLOGO o objeto da licitação 
supra-apontada, que teve como vencedora a empresa: DIAG-
NÓSTICA SUDESTE COM. CIRÚRGICO E SERVIÇOS DE 
APARELHOS MÉDICOS LTDA – CNPJ 09.493.758/0001-83,  
conseqüentemente CONVOCANDO-A para a assinatura da ATA 
do aludido Registro.
II – Publique-se.

Processo N.º 15-3724/2011.
Requerente: SEMUS

Assunto: RENOVAÇÃO CONTRATUAL.

D E C I S Ã O
  
I – À luz dos pareceres da Assessoria Jurídica SEMUS e do Controle 
Interno SEMUS, RATIFICO, HOMOLOGO E ADJUDICO o 
objeto da renovação supra-apontada, por 12 (doze) meses, com a 
empresa ARRAZATEC CONTROLE DE PRAGAS E CON-
SERVAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF Nº 14.171.871/0001-82, 
no mesmo valor do contrato inicial no importe de R$ 150.000,00 
(cento e cinqüenta mil reais), consequentemente AUTORIZAN-
DO a realização da presente despesa, com fulcro no inciso II do 
artigo 57 da Lei 8.666/93.
II - À Coordenadoria de Orçamento Contábil do FMS, para alocação 
de recursos e consequente  emissão da nota de empenho.
 III – Publique-se.
São João de Meriti, 26 de Setembro de 2013.

OSCAR BERRO
Secretário Municipal de Saúde

Mat. 94.462

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 13/2011 

INSTRUMENTO:  SEGUNDO ADITIVO DO CONTRATO  
013 /2011.

PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI, através 
da Secretaria Municipal de Saúde, como Contratante, e E. C. 
DA SILVA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO-ME, como 
Contratada.

OBJETO:	Prorrogação	do	termo	final	de	vigência	do	contrato	de	
prestação de serviços para manutenção preventiva e corretiva.

VALOR: O Contratante pagará à Contratada a importância de R$ 
603.200,28 (seiscentos e três mil e duzentos reais e vinte e oito 
centavos);

PRAZO: 06 (seis) meses, dando-se início a contar da data da assi-
natura do presente contrato. 
 
RECURSOS: Programa de Trabalho ¹ 15001-10.302.49.2216, 
15001.10.301.50.2208 elementos de despesas ¹ 3.3.9.0.30.99, 
3.3.9.0.39.04 Fonte 16.03, 16.02 e nota de empenho ¹ 420, 421 e 
422, para exercício 2012;

FUNDAMENTO:  Processo Administrativo nº. 15-2299/2011.

DATA DE ASSINATURA:      30/06/2013.

OSCAR JORGE BERRO
Secretário Municipal de Saúde

Mat. 94.462

  
I – À luz dos pareceres da Assessoria Jurídica SEMUS e do Controle 
Interno SEMUS, RATIFICO e HOMOLOGO o objeto da licitação 
supra-apontada, que teve como vencedoras as empresas: DIAG-
NÓSTICA SUDESTE COM. CIRÚRGICO E SERVIÇOS DE 
APARELHOS MÉDICOS LTDA – CNPJ 09.493.758/0001-83 
E LABORATÓRIO DE ANÁLISES MÉDICAS JACARE-
PAGUÁ LTDA – CNPJ 42.550.236/0001-41, conseqüentemente 
CONVOCANDO-AS para a assinatura da ATA do aludido Registro.
II – Publique-se.
São João de Meriti, 10 de Junho de 2013.

OSCAR JORGE BERRO
Secretário Municipal de Saúde

Mat. 94.462

São João de Meriti, 03 de Julho de 2013.

OSCAR JORGE BERRO
Secretário Municipal de Saúde

Mat. 94.462
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